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SECRETARIA MTTNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

Rua São Paulo, n.' 1253 - Centro

CEP: 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - PR

Contato: (43) 3551 2498 - E-mail

Oficio n.' 129 12024/SMEC Ribeirão do Piúal, 28 de

OYo,J

Ao

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOgS
Prefeitura Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referência: Aditamento de Serviços - Contrato de Prestação de Serviços 22312024

Cobertura Quadra Escola Municipal do Campo Triolândia

Solicitamos autorização para formalização do 1o Termo Aditivo para acréscimo de

quantidades com alteração do valor contratual, ao contrato n.' 22312024, a cargo da Empresa

LUXEH ENGENHARIA LTDA, referente contratação de empresa especializada para a

realização de obras de implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola Municipal

Campo Triolândia, no Distrito Rural de Triolândia, Município de Ribeirão do Pinhal

conforme justificativa e quadro de variação de quantidades e custos.

.Iustificativa: O Contrato n.' 22312024 Concorrência Eletrônica n.' 00612024, tem por

finalidade, a execução de obras de implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola

Municipal Campo Triolândia, no Distrito Rural de Triolândia, conforme as especificações

tecnicas e plantas.

A presente obra, surgiu da necessidade de promover a melhoria na quadra esportiva da

Escola Municipal Campo Triolândia, visando a qualidade da prática de esportes para os

alunos, bem como as atividades que após obra poderão ser realizadas em dias de chuvas, e

também a proteção do piso da quadra.

Necessidade de Aditivo de Acréscimo de Quantidades com Alteração Contratual:

Durante a fase inicial da execução da obra, foram identificadas necessidades não previstas no

escopo original do contrato. Estas incluem:

. Ampliação do portâo de acesso: Para facilitar futuras manutenções na quadra, como a

substituição de holofotes e reparos no telhado, é necessário um portão com dimensões

adequadas.

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GESTAO 2021-2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua São Paulo, n.' 1253 - Centro

CEP: 86.490-000 Ribeirão do Pinhol -

Contato: (43) 3551 2498 - E-mail.

. Substituição do padrão de energia: A avaliação da infraestrutura que

o padrão atual da escola é insuficiente para atender à demanda adicional dos novos holofotes

da quadra. A troca do padrão garantirá o pleno funcionamento da iluminação e o atendimento

às necessidades elétricas da edificação.

Considerando as necessidades imprevistas e a fim de garantir a funcionalidade e

segurança da obra, a celebração do Primeiro Termo Aditivo de Quantidades com Alteração de

Valor Contratual se faz imprescindível. Esta medida permitirá a implementação das melhorias

e ajustes necessários para a conclusão da obra, conforme previsto no Contrato n." 22312024

(Concorrência Eletrôniça n.o 006 I 2024).

A implementação dessas adequações proporcionará maior conforto e segurança aos

alunos e à comunidade, viabilizando a realizaçáo de eventos futuros na quadra de esportes da

Escola Municipal Campo Triolândia, Distrito de Triolândia.

Na certeza de pronto atendimento, reitero préstimos de elevada estima e consideração.

LUCIA MOREIRA
de Educação e Cultura

PORT 00312021 - RG: 3.166.516-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
GESTAO 202 t-2021
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazsnda Nacional

cERÍtDÂo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA oe oÉetros RELATtvos Aos rRlBUTos
FEDERA|S E À DÍuDA ATrvA DA uNrÃo

Nome: LUXEH ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 49.207.596/000í -94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de entê federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍiÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gÍatuitâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 08:08:'16 do dia 0110812024 <hora e data de Brasilia>
Válida até 2810112025.
Código de controle da certidão: 651D.15D7.1427.9917
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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crnrroÃo NEGATTvA DE oÉgrros TRABALHTsTÀs

Nome: LUXEH ENGENHARIA LTDA (MÀTR]Z E FILIA]S)
CNPJ: 49.201 .596/0001-94
Certidão n" : 5 90 94 60"7 / 2024
Expedição: 28/08/2024, às 14:59:22
Validade: 24/02/2025 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que TUXEH ENGENITARIÀ LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 49.207.596/0001-94, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1" e

13.46'l/20L'l , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI.{AÇÁO IMPORTAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaís e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhiment.os determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos euer por
disposição 1egal, contj-ver força executiva.
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CÃIXA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

49.2O7 .596/OOOL-94

LUXEH ENGENHARIA LTDA

RUA JOAO OLIVIA ALVES DE ALCANTARA 110 / ]ARDIM N4ARIA ESTELA /
IACAREZINHO / PR / 86400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garôntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
dêcorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/08 /2024 a tl/09/2024

CeÉificação Número: 202408 1 30905607 4252830

Informação obtida em 28108/2024 14:58:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.isÍ 111
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
'qttiO
6

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 034456316-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.207.596/000í-94
Nome: LUXEH ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tríbutárias acessórias.

Válida até 2611212024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www. f a ze n d a . p Lgay-b_I

Página 1 da 1

Emit do via tnlemet Pública GA/08f2o24 1 4:59:48)



{cc
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA

SECRETARIA DA FINANçAS
Departamento de Tributação

MB
0P

I

\P G

Avenida Brasil - Bairro: Centro - Cambaní{PR - CEP: 86.39G00
Telefone: (43) 3532-8800

E-mail: tributacao@câmbarâ.pr.gov.b. - homepagei wu 
^,.cambara.pr.gov.br

Certidão Negativa de Débitos N" 4168

ldcntilicação do Rcqrcrentc:
MUNICIPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAI

CPF do Requcrentc:
76.968.064i0001-42

Identilicação do Contribuinte:
Finalidade: LICITACÀO
Contribuinte: LUXEITENGENIIARIALTDA
CPF/CNPJ: 49.20'1.59610001-94

Endereço: RUA PADRE ANCHIETA. 1046
\.ILA RUBIM

Código de Autenticidade: 15F434F6882BE1EED6029B43D53FB7E0

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO

PINHAL, CPF/CNPJ n' 76.968.064/000142, para fins LICITAÇÁO. que NÃO CONSTAM

DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICÍPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e lmobiliários), até a presente data em nome

de LUXf,H ENGf,NHÂRIA LTDA, CPF/CNPJ n' 49.207,596/000f-94, situado(a) na cidade de

Cambará - PR.
RESSALVADO

o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas. Esta certidao náo
servirá de prova contra cobranÇâ de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que náo lenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal
prevista nos Incisos de I a lX doartigo 149 da Lei Federal No 5172n9óó - código TÍrbutárro Nacjonar

Estâ certidáo emitida e valida em todo território nacional, reÍere'se exclusívamenle aos
débitos relativos ao tributos municipais, inclusive às inscriçoes em Divida Ativa, náo abrangendo os demais
lributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei no, 8.2'12, de 24 de junho de 1991, e
alteraÇôes exceto para:

1. AverbaÇão de obra e conslruçáo civil no Registro de lmóveis;
2. Redução do capital social, transíerência de conirole de cotas de sociedade limitada e

cisáo parcial transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
3. Baixa de firma individual ou de empresário, conforme deíinido pelo aÍt.931 da Lei no

10.40ó de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, exlinçáo de entidade ou sociedade empresarial ou simples,
inclusive de cisáo total. Íusáo ou incorporaÇáo.

Certidáo emitida com base no Decreto N" 1ó53/2015

Válidâ por 60 (Sêssentâ) Dias

CAMBARÁ - PR, quarta-feira, 28 agosto, 2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO FI
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 28 @ o úbízoz

Prezado Senhor,

Venho pelo presente encaminhar a vossa senhoria o pedido de aditivo

referente ao CoNTRATO 22312023 - CONCORRÊNCA ELETRÔNICA 006/2024,

para a ná lise e parecer.

Solicito um parecer técnico sobre a real necessidade e víabilidade de tal

pedido para podermos dar sequência ao aditivo.

Segue em anexo solicitação da empresa.

Certo de vossa atenção antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

LÚCIA HEL GARIMOREIRA
- GES DO CONTRATO -

llustríssimo Senhor
JOÃO VrrOR StqUETRA SANTOS

ENGENHETRO CtVtL - CREA/PR 152.855/D
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - cêntro - cEP: 86.490-000 - Fon6: (43)3551830'1. ctlPJr 76.968.064/000'142
Enderego elet ônlco www ribekaodoplnhal.pr gov.lrr - E-mall rrmrpinhâl@uc'l com.br ê conrpros pmrplnhol(all0nt$n círm



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBETRÃO DO PTNHAL
Bua Pananá, ne 983 | RÍbeiráo do pinhal I Estado do par"aná

Fone/Fax (43) 3551 -8300 | (43) 3s41 -8303
oNPJ 76.968.064/0001 -42

ía
\I

)
PARECER TECNICO

ADITAMBNTO DE SERVIÇOS
v1

'223/2024
esportivo da

Ao décino nono a do de Setembro 2024, O Depar Muni de

financeiro en questão, nos ternos da pTaniTha orçamentária en anexo.

'i

i,
1
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Ao

Paço Municipol

Referêncio: Ofício n" - Controto de
Co nco rrê nci o El etrô n i ca

Escolo lorgina Distrito Rural da Triolôndía.

e

157 .

deste
obra

Urbano, na pessoa do
jnscrito no CREAIPR sob o

considerações acerca da
de cobertura quadra

Rural
con

da TrioTândia,
obra, de acordo

edital de Ticitaçáo
Prestação de Serviços

da
n" 22312024 e

e cinquenta e sete nil e
através da ART a

no CNPJIMF sob o ne e quaJ
de através do

d e
do

noneadanente aque
acesso a e7étrica,

conforne en quando das
vistorias

que as pedido se
,

Considerando, de
1 8.849,57 , de reTação

de B$ e
e cinco

-i"(. 

- % *-Ft-*"é-ffi
Por todos fatos expostos, é a pres,ente

PARECER TECNICOPEDIDO e EMITIR
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EDIFÍCIO DA
9 DE SETEMBRO

\

VITOR Assinado de
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.,1

-03'00'

. ..,

JOAO VITOR SANTOS

CIVIL E

cono

fim,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN}IAL

JOAO VITO
SIQUEIRA

SANTOS:
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REF.: SINAP|
02-2024 22,8A

ITEM cóoGo
oEscRrcÃo Do sERvtço

DA

FONTE

UNIO. OUAT. PRÊç,UNIT. PREç.CEOt
PREç. C

DESCOilÍO DA
LrctraÇÂo 23*

1.1

SUB.TOIÀ

1.1.1 SINAPI

UN 1,00 RS 651, s2 RS 800,59
7.7.2 SINAPI

RS 616,45 RS 616,4s

77,OO RS't4,'t2 R$ 91,821.1.3 SINAPI Rs ?0, ?0 RS 5.i143,77

UN R5 29,24 RS 35,93 R§ 2'7 ,6'7 RS 5s,337.7.4 SINÂPI

ÀF 08 3

DE POSTE CONCRETO COI{PRÍMENTO NOMI NÀI, 10 M, NOMINÀLCÀRGÀ 300DE DÀN,
1 DE DE

FIExÍ!EICOBRE I 705 or,ÀDo, MM NT I -CHÀUÀ 0 6/r, PARàru, REDEIÀ DEENTERRÀDÀ DEE sTRÍBUIÇÃo
1

ÀF '2023
RÍGIDo RoscÁvEr, PVC, W 2( 7/
FOroECIMENTO rNsTÀLÀÇÃo. ÀE_

PÀRÀ REDE ENTERRÀDÀ DE DISTRIBUIÇÃo DE ENERGIÀ

Lt,vÀ PÀU EIETRODOTO, PVC, lDNRoscÁrEr, 2 1 PÀRÀ REDE ENTERRÀDÀ DE DrsTRrBUrÇÃo oe sr,lERcrÀ

100604

92990

11855

104754

93015

9 3010

PÀRÀ S cÀBos 70w2-

côM 3

5 IS.í (

2 / 2027

3,00 R§ 43,6? R§ s3,66
1.1.5 SINÂPI

R§ 41,32 RS 123,96

SINAPI

SINAPI

UN 2,OO RS 32,71

729,32

RS 40,19 R§ 30,95
7.7.7
1.1.6

RS 61,90

R§ 158,91
R§ 22t'76

n§ rzz,ae
RS 17,52

Rs 122,36UN 9,00 RS 18,521.1.8 SINAPI

CONCÀVÀ DUPIÀ, EM ZÀl{Àc cota cgapn oB eco,DE ÀCO ROI,À}.íENTO INTERNO

TIPO
) ÀTE

DE
4 RODÀS , PÀRÀ PORTÀ DE CORRER,

PÀRÀ(SPI,IT

CORRENTE

1018 9 6

97362

381?9

326'1
IDO

GÀLVÀN I coM BS

UN 1,00 RS 664,4? RS 816,501.1.9 SINÂPI R§ 628.71 Rs 628,71

UN

UN

3,00 R§ {5,2?

Rs 13

R$ s5,63

135,33

RS 42,83

RS1
Rs 128,50

1.1.10

1.1.11

SINAPI

SINAPI

1,00 R§ 1. ?29, 44 R§ 2.12s,147.7.72 SINAPI R$ 1.636,35 Rs 1.636,3s

2,00 R$ 21,78 R§ 26,'7 6 R$ 20.61 Rs 41,221.1.9 SINAPI

3'7 562

UN

UM

UN

M2

DE MEDÍÇÀo GERÀI PÀMENERGIÀ BÀRRÀ{ENTO BL IN DÀDO coM 4 MEDI DORES FORNECIMENTO EÀF

GRÀMPO METÁrrco TIPO OIHÀI, PÀRÀ PDÀ, PÀRÀ HÀSTE DE ÀTERRÀUENTO DE 3/4" e cleos os to À 50

coNEcroR GRÀ},Ípo METÁtrco rrpo HÀSTE DE ÀTERRÀMENTO DE 3/4" E CÀBOS DE 10 À 50

DE CORRER GRÀDIL FIXO DEBÀRRÀ CHÀ?ÀFERRO 3DE x !/ NÀ SEMVER?ICÀÍ,, REOUÀDRO,E

023

ÀE

104'7 49

10 4'7 OLHÀT, PÀRÀ SPDÀ, PÀRÀ

1,00

8,40

RS 21,78

R§ 1.195,30

.

RS 26,76

ns r. lea,:e 
] R§ 1.130,96

| *, ,0, u, RS m.61

RS 9.500,10 
I

Its 9500.1ô
2.7 SINAPI

1 1737 3 1'l:09:48 -03'00'

2,00
DN

DE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL
L

presente so

MUNICIPAL

Ribeirão do Pinhal,28 dE a st

Prezado Senhor,

Em conformidade com aftigo !22 do Decreto Municipal O2O/2O23, venho pelo

licitar informações referentes a existência de DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

DOTACÃO ORCAM ENTÁRIA e RECURSOS FINAN CEIROS, em conformidade com

os artigo n.s 125 Lei 74.733/2021 para que possamos dar andamento aos trâmites do

processo que visa o ADIÍ|VO DE t2% do seguinte processo:

CoNTRATO 22312024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNlcA 006/2024

EMPRESA CONTRATADA: LUXEH ENGENHARIA LTDA.

CNPI: 49.207.596/0001-94
ENDEREÇO: RUA PADRE ANCHIETA N.e 1046 - VltA RUBIN - CEP 86.390-000 NA CIDADE DE

CAMBAú - PARANÁ.

VALOR:18.849,57

Semmaisparaomomentoecolocando-meadisposiçãoparaquaisqueresclarecimentos,
aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente

LÚCIA HELE OGARI MOREI RA

GESTO DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senhor(es)

JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

I
I
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MAN I FESTAÇÃO Onçnv rurÁntR

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Orgão - 07 - Secretaria lVunicipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

Projeto/Ativid ade - t2'362.0006-1004 - lnvestimentos na Educação Fund

Natureza da Despesa - 4.4 90 5100'00 - Obras e lnstalações'

Código reduzido - 01290 - 00103 - 0103/01/01 l0OlO0 - 5% sobre as Tranr

codigo reduzido - 01300 - 00104 'olo|lotlotl})l)] - Demais lmpostos

Códigoreduzido.O1310.00107.olo7lggl}ll}ol00-SalárioEducação

Ribeirão do Prnhal, 20 de bro de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licttação

REFER ÊnctR - Pedido de lnformação de disponibilidade e Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de valor ao contrato de prestação de serviços ne

22312024 e concorrência eletrônica ne 00612024, conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especif icado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendrda, conforme segue

Valor RS 1-8.849.57 (dezoito mil oitocentos e quorento e nove reqis e

cinquento e sete centovos)

amental.

sferências Constitucionais FUNDEB

, Vinculados à Educação Básica.

4

Nesta

Rua Pa

Site: http://www ribeiraodopinhal.pr'gov.br - e-mail: pmrpinhal@
raná 983 - Caixa Postal: 15 - CrP, 80,+90-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1 8300 - cNPt Ne 7 6.968.O64l1oot-42
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PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PIilHAL
E§TÀDO OO PÀNÂXÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 20 DE SETEMBRO DE 2024
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PARECER FINANCEIRO

Valor' '18.849,57

CATARINO

DE FAZENDA

Ao

NESTA



TROLE

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PIN t5

ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA 1 44812024

FICA RESSALVADO O DRETTO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DEBN-OS CONSTATADOS

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERIODO COMPREEND IDO NESTA CERTDÃO.
IMPORTANTE:

CeÉificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empre§l com a

descrita abaixo.

Localização

cóD. AUTENTIGAçÃo: 9ZTMJEUFFH3J5XMSQ3BA
VALIDADE: 2611112024

PROTOCOLO:REQUERENTE:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNCÃOS PÚBLICOS

nAZlO SOCIAL: LUXEH ENGENHARIA LTDA

ESTADUALINSCRI

49.207.59610001-94

CNPJ/CPFEMPRESA

8207
ENDEREçO

O -VILA RUBIM Cambará - PR CEP: 86390000PADRE ANCHIETA Nol
ATIVIDADES

Não definidas

rvações:

Ribeirão do Pinhal, 27 de Setembro de

Emitido por: ALAN PAIVA



PREFEITURA MUN!CtPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,28 de agosto de2024.

O DO PINHAL

t§ _ _l

Prezados Senhores,

Em conformidade com artigo 122 do Deffeto Municipal 02012023, venho pelo

presente solicitar vosso Parecer sobre o processo de ADITIVO DÊ 72o/o do

contrato abaixo cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a

realização de obras de implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola

Jorgina Batista de Paula, no Distrito Rural de Triolândia'

CoNTRATO 22312024 - CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA 006/2024

EMPRESA CONTRATADA: LUXEH ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 49.207.596/0001-94
ENDEREÇO: RUA PADRE ANCHIETA N.e 1046 - VltA RUBIN - cÉP 86.390-000 NA CIDADE DE

CAMBARÁ. PARANÁ.

VALOR:18.849,57

SemmaisparaomomentoenoaguardodeVossamanifestação,aproveitoo
ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Aten ciosa m ente,

LÚCIA H A NOGARI MOREIRA

ORA DO CONTRATO

llustríssimo Senhor

ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S)

E

ALAN PAIVA
M.D. CONTROLADOR INÍERNO

I



PREFEITARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINI{AL
- ESTADO DO PARANÁ .

Parecer Jurídico 7 3 0/ 2023

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO 006 I 2024 L+

Contrato ff 223/2024

REF.: aditivo contratual.

OPERAçÃO; contratação.

OBJETO: "contratação de empresa especializada para a realização de obras de

implantação de cobertura na quadra esportiva da Escola Municipal lorgina Batista de

Paula, no Distrito Rural da Triolândia".

Foi a Concorrência Eletrônica encerrada na forma legal, onde

todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, face ofício no L2912024 SMEC, por solicitação

do gestor do contrato administrativo no 22312024, Sra. Lucia Helena Nogari Moreira,

foi solicitado a este Departamento Jurídico parecer acerca da legalidade de aditivo de

12,00o/o ao presente contrato.

A senhora gestora justifica seu pleito argumentando a

necessidade de acréscimo de dois itens não contemplados no projeto executivo da

obra, quais sejam: a/ ampliação do portão de acesso; b) substituição do padrão de

energia.

Juntou-se pareceres do Departamento Contábil e do

Departamento Financeiro atestando, respectivamente, a existência de dotação

orçamentária e recursos fi nanceiros disponÍveis.

Ademais, o servidor engenheiro municipal, Sr. João Vitor
Siqueira Santos - CREA/PR 152.855/D, através de parecer técnico, emitiu parecer

favorável ao pleito de aditivo ao contrato no 22312024. Em anexo a sua manifestação
juntou planilha orçamentária e memorial de cálculo.

Também, foi juntado ao feito as seguintes certidões da

empresa contratada: Ceítidão de Regularidade do FGTS; Certidão Negativa d
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa da Receita Estadual do Paraná; Ceftidã
Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à D
Ativa da União; Certidão Negativa do Fisco Municipal.
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Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
E-mail : pmroinhal@uol.com.br
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PREFEITUNA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINÍTAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Estes são os fatos.

rr - MANTFESTAçÃO.

De início, constata-se que a pretensão da Administração é
tempestiva, vez que o aludido contrato administrativo sob no 22312024, encontra-se
em vigor.

Lei n" 14.733/202L

Art. L24. os contratos regidos por
poderão ser alterados, com as
justÍficativas, nos seguintes casos:

esta Lei
devidas

:,,1'

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3

E-mail : pmroinhal(ôuol.com.br
07.

[ott"\o

!8
j

Cabe destacar que o presente pedido de aditivo trouxe em seu

bojo justificativas acerca do porquê do acréscimo de itens ao p0eto executivo.
Explicitando o seguinte:

Item I - Ampliação do Portão de Acesso: "para facilitar futuras
manutenções na quadra, como a substituição de holofotes e reparos no telhadq é
necessário um portão com dimensões adequadas",

Item II - Substituição do Padrão de Energia: "d avaliação da

infraestrutura etétrica revelou que o pddrão atual da escola é insufrciente para

atender à demanda adicionat dos novos holofotes da quadra. A troca do padrão
garantirá o pleno funcionamento da iluminação e o atendimento às necessidades

e lé tricas da ed i ft ca ção'l
2

Aduz-se, ainda, que o fiscal do presente contrato, Sr. loão Vitor
Siqueira Santos, através de PARECER TÉCNICO, emitiu parecer favorável ao pleito de

aditivo ao contrato no 22312024, argumentando em apeftada síntese que tal aditivo
se mostra necessário, conforme visitas técnicas efetuadas quando das vistorias para

medição.

Trouxe ao fim, em anexo ao parecer técnico - Planilha Tabela

de Referência: SINAPI/PR (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil).

Pois bem, na apreciação deste Departamento Jurídico, o pleito

da Administração trata-se de alteração qualitativa no objeto do contrato, cuja
intenção é melhorar a finalidade da obra, com acréscimos de itens ao projeto
original. Tal pretensão, a priori, encontra amparo legal no art. 124,I, "4", da Lei no

L4.133 I 2021. Senão vejamos:

I - unilateralmente pefa AdministraÇão:

1



PREFEITUNA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ

a) quando houver modificação do pro
.

etô u
das especif icações, para mel-hor
técnica a seus objetivos.

Art. 726. As alterações unilaterais a que

t'r

LI

(-)

,T

refere o inciso I do caput do art. \24 des a

Lei não poderão transfigurar o objeto da
contratação.

Assim, verifica-se que há acréscimos de itens não
contemplados no projeto original. Configurando, desta forma, uma
alteração qualitativa no objeto do contrato. Sempre que se promove uma

alteração qualitativa ocorre a inclusão ou acréscimo de algum item na planilha.

Com a concretização das alterações, a Administração trará

benefício ao interesse público, notadamente maior segurança e conforto para

estudantes e colaboradores.

Ressalta-se que as modificações unilaterais envolvem a
adequação técnica do projeto. Assim, as cláusulas mutáveis unilateralmente são

aquelas pertinentes à adequação do objeto e à satisfação da finalidade buscada por

meio da contratação, isso envolve o projeto e Suas decorrências.

Frisa-se, ainda, que o valor do aditivo pleiteado está dentro do
parâmetro legal, posto que o PARECER TECNICO atesta que o percentual líquido

aditivado é de 12,00o/o.1

Importantíssimo enfatizar que no presente caso concreto não
houve a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de
natureza e propósito diversos.

O objeto precípuo do contrato não será alterado em razão das

modiflcações empreendidas pelo termo aditivo, tratando-se de adequação técnica

das especificações constantes no projeto original.

As alterações qualitativas, por sua vez, decorrem de

modificações necessárias ou convenientes nas obras ou seruiços sem, entretanto,
implicarem mudanças no objeto contratual, como é o caso em discussão.

Sendo assim, o que pretende a Administração é alterar
especificações do projeto para melhorar a qualidade do objeto.

I Lei no r4.t33lzozt.
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vnte e por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, caso

de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax

3
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PREFEITURA MTTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO - I,R,UVÁ .

Sobre as alterações contratuais qualitativas,
de Lucas Rocha Furtado:

segue o stério

,iTFrOL

As alterações qualitativas, por sua ve
decorrem de modificações necessárias ou
convenientes nas obras ou serviços sem,
entretanto, implicarem mudanças no objeto
contratual, seja em natureza ou dimensão.
(FURTADO, 2013, p. 419).

Aduz-se, ainda, que as alterações qualitativas, encontram-se
Iimitadas à manutenção da coerência do objeto inicialmente contratado, não sendo
adequada sua utilização de modo a desfigurar a contratação originária. Nesse sentido
é a jurisprudência do TCU:

"As mudanças sobrevindas ao contrato possuiam
natureza eminentemente qualitativa, não
rompendo a fronteira do obrigatório respeito
ao objeto contratual-, limite implicito à
mutabilidade do contrato administrativo,
admitida no ordenamento juridico. O termo
aditivo manteve a essência do objeto imediato
contratado, alterando, entretanto, as
especificações estabel-ecidas no Projeto
Básico inicial, com vista à mel-hor adequação
técnica e operacional do empreendimento à
nova dimensão que the fora conferida pelas
especificações ditadas. Acórdão 396/2003
PIenário (Voto do Ministro Rel-ator) . "

Consoante ao exposto acima, obselva-se que no pedido
apresentado pela gestora do contrato, consta a alegação da necessidade de aditivo
contratual para compreender itens adicionais. Para comprovar o alegado a postulante
acostou aos autos PARECER TECNICO elaborado pelo fiscal do contrato, no qual
consta planilha orçamentária com memória de cálculo dos itens, confeccionada de
acordo com o SINAPI/PR.

Quanto à justificativa do preço, notório que é de
responsabilidade da gestora do contrato e do fiscal do contrato, Iimitando-
se a presente análise à aferição dos requisitos jurídicos da justificativa.

Ademais, vê-se que o PARECER fÉCrufCO demonstrou que a
alteração qualitativa do contrato constitui a alternativa mais adequada à satisfação
do interesse público, em comparação com a possível rescisão do contrato, a

realização de nova licitação e a posterior contratação, levando-se em consaderação
diversos princípios norteadores da atividade administrativa, em especial, os princípios
da economicidade, da licitação, da eficiência, da inalterabilidade do objeto,
igualdade, da moralidade e da motivação. Alternativa diversa, na hipótese
optar por um novo contrato, a Administração Pública arcaria com

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

4

t

tc

ti

j

I

!



PREFETTUAA MUNICIPAL DE RIBEIRAO D
-.USTADO DO PARANÁ -

despesas, tais como custos da paralisação do atual aju
finalização da obras.

atr;ffio na

Destaca-se, também, que o presente parecer não tem o condão
de apreciar a conveniência e oportunidade do ato, por serem inerentes ao poder
discricionário da autoridade administrativa.

Outrossim, o presente Parecer Jurídico foi elaborado tiío
somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando
elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art2o, §3o da Lei no
8.906/1994 e entendimentd do 5Tl.

Diante do exposto, é viável juridicamente a realização das
alterações contratuais proposta pela Gestora do Contrato, considerando a
ausência de descaracterização do objeto contratual.

rrr - coNcLusÃo.

Isto posto, este advogado que abaixo subscreve opina pela
viabilidade jurídica de termo aditivo de l2,O0o/o ao contrato sob no
22312024, cujo objeto trata-se de realização de obras de implantação de cobertura
na quadra esportiva da Escola Municipal Jorgina Batista de Paula, no Distrito Rural da
Triolândia.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.
Após, remeta-se os autos para a autoridade competente para deliberação final.

S.M.J., é o parecer.

Ribei Pinhal PR, 27 etembro de 2024.

que enâncio Rocha
A oAB/PR 35.546
Matncula Funcional 8161

'RHC' 39644 RJ 2ot3/0238250-5.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3551-8307.
E-mail : omroinhal@uol.com.br

5

Insta aduzir, ainda, que conforme jurisprudência e doutrina
majoritárias, o parecer jurídico que se dá nas licitações e contratações é meramente
opinativo. Por questão das funções que nos foram atribuídas, era o que, em nossa
consciência e opinião, tínhamos a dizer.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Aditivo: CoNCoRRÊNCIA ELETRONICA No 006/2024

objeto:- IMpt-ANTAÇÃo DE CoBERTURA NA QUADRA ESCoLA MUNICIPAL Do cAMPo DA

TRIOLANDIA

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná'

Parecer do Controle Interno:

conforme análise efetuada por esta unidade de controle Interno, emito PARECER

iÃüõüüria nororogação do ceftame, do Aditivo da C9NC9RRENçIA ELETR6NICA no-

006 1ZOZ4, e por 
"rár 

.. conformidade com o: Pl9c9,I91da 
Legislação vigente, devendo

ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO.

do Pinhal PR, 27 de setembro de 2024.

ülJL,

Página
Sim / Não

Questões relativas aos Documentos e

serem considerados no

Procedimentos a
Item

01A02SConsta oficio de solicitação do credenciamento a ser

aditivado?01

01A04S
02 doConsta

02S
03

?estaExiste

13Sria?odeExiste04

14SExiste i de Recursos Financeiros?05

15s
06 únto ao Municí|Existe Certidão da ?

03A07S
07 as Certidões e ?A a

L7 AzLS?coJurídiPa recerHouve08

01a21Sinas?dasO Processo foi autuado com09

l5-Cep86. - Fone/Fax:Rua Paraná, 983 - Caixa Postal
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

(043) 3s5l - 8301 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INlDÔNEOS

Nome completo: LUXEH ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ : 49.207.5961 O00l -9 4

certidão emitida às 13:36:11 do dia 271o912024, com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https:/i contas.tcu. qov.br/ordsr INABILITADO:5

Código de controlc da certidão: 8162270924133611

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente datâ, o (a) requerente

acima identificado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para

participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

iermos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

àe interpotição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

í?p-



CONTROLADORN.GERAL 
DA UNIÃO

Certidão negailva correcíonal (epAD, CGU_PJ, CE|S, CNEconsulkdo: LuxEH ENGENTTARTA LTDA "-PJ' cEls, cNEp e cEprM)
CPF/CNPJ : 49.207.596/0A07_94

Certifica_se que, eft
manridos o.ü;;J^ ",'sulta aos sistemi

penariaaoãs;m::h**;hhy.;;H,ff 
ilffi #dasrroscErs,cNEpecEprM

í;;i;::;:;::;;,:,,íil:, 0.,,:ff:,trT";í:;::: 
rereridos cadasÍr.s consotidam

í) 
;:;,i:r^ 

sobre o andamento dos processos

informações presÍadas pelos entes

administrotivos 
de responsabilizaçõo

o
sofreram

Púbtica
sanções que implicaram a resÍrição de participar de

o
previstas na Lei no 12.846/2013 (LeiAnticoruapção).

o
tins htcrotivos que estão impedidos de

ou de celebrar
relação de empre§os e pessoos fisicas que

apresenta o
licitações

controtos com a Adminhtroeão

qpresento a relação de empresas que sofrerom qualquer das punições

Ádministração Pública Federal, em função de

eelebrar novos convênios, contrato§ de repasse ou furmos

spresenta a relaçõo de entidades privadas senr
de porceria com ade parcería firmados anleriormente.

irreguluidades noo resolvidas em convênios, contrqtos de repdsse ou temos

Certidão emitida às t3:35:i3 do dia 27/09/2024 , com validade até o dia27/10/2024.
Link para consulta da verificação da certidâo

código de conrrore da certidão: wxrü22pL,IEsogEx7hT

Qualquer rasurq ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Do p I N HAL

,tRo TERrrro ADmVO DO CONTRATO 223t2024 - CollCOnnÊnctl eLErnÔxrcn
r2g eue ENTRE st cELEBRAIT o uuxtcipto oe RlgETRÃo Do PTNHAL E A EilPnE§A
I ENGEHHARIA LTDA HO§ TERiTO§ ABAIXO.

rtClptO oe RlBetRÃO DO plHHAL, Estacto do Paraná, com sede administrativa â Rua

ne 983, insçrito no CNPJIIvIF sob no 76,968.0641000't.02, neste alo repreaentado pelo seu

Municipal, §enhor DARTAGNAII CAIIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

g SSPIPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercicio do mandato e

adiante denominado simplesrnente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa LUXEH

tARtA LTDA, inscritâ no CNPJ eob no. 49.207.§96/0001-94 Fone (a3)99018-9753 e-mail

enhariag.grnarl çom com sede na Rua Padre Anchieta n.o 1046 - Mla Rubin - CEP 86'390'

:irlade de Cambará * Paraná, neste ato representado pelo senhor BRUI{O VIANA

{lil, brasileiro, solleiro, engenheiro civil, portador da Cédula de ldentidade n.o 10.368.134-0

e inscrito sob CPF/MF n.o 093.64ô.599-96, neste ato simplesmente denominado
'ADO, resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeiráo do Pinhal na data de2ÜAÜ2O?3'

I foi a "confiatação de empresa especializada ga:,.a a realizaçâo de obra de reforma na

nicipal Dr. Marcelino Nogueira", mantendo-se inatteradas seu texto, suas cláueulas e

\ PRIÍüEIRA - DO OBJETO

rjeto deste Termo Adítivo o acréscimo de 12,OAo/o no montante contrato totalizando um

ig.aag,SZ (dezoito miloitocentos e quarenta e novê reais e cinquenta e sete centavos).

-A §EGUNGA - DISPOSçÔE§ FINAIS

ko r - se as disposiçôes do Contrato originário, que nâo modificadas por esb instrumento

E, por sim eEtarem iustas e contratadas, as Partes Por seu§ representrantes legais assinam o

presente r, gtrumento em 02 uas) vias de igualteor e forma Para um sô e juridico efeito, Perante as

testemunhas abaixo

Edificio da Prefeitura do Pinhal, 27 de setembro de 2024.

DARTAGNAN
PREFEITO MUNIC

ÍESÍEiIUíVHÁS:

FISCAL:

TOS
9-81

. OAB/PR N." ilz

LUXEH Assinado derorma digital

ENGENHARTA i$iY;:t,:|,::|iâ1^
LTDA:492075960 D.dos2o24.oe.jo
nôtOá ll:17:10{3'00'

ÉhÚNO VANA VARASCHIN
CPF: 093.646.599-96

BRÂZ

GE§TORÁ;

LÚCIA
023.881.729-69I

JOÂO
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